
 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Moção de Repúdio ao Ministro da Justiça e 

Segurança Pública, Flávio Dino, por fala 

proferida na posse do novo Ministro do Esporte, 

em que sugere interferência na atuação da 

Polícia Federal. 

 

Os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 323/2023, 

de autoria do Deputado Federal Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP), aprovaram na 

reunião deliberativa realizada em 19 de setembro de 2023, a presente MOÇÃO DE 

REPÚDIO ao Ministro da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino. Esta Moção tem por 

finalidade manifestar o profundo descontentamento deste e de todos os parlamentares 

desta Comissão, manifestando o amplo repúdio diante a atitude descabida, repleta de 

desrespeito à democracia brasileira, do Ministro da Justiça e Segurança Pública, Flávio 

Dino, após dar um abraço parabenizando o deputado federal André Fufuca (PP-MA) na 

última quarta-feira (13), quando o parlamentar assumiu o comando do Ministério do 

Esporte, proferiu a seguinte fala: “Dinheiro não tenho, mas agora a Polícia eu tenho”. 

Esta não é a primeira vez que o ministro sugere interferência na atuação da Polícia 

Federal. No início de setembro, Dino chegou a dizer que a PF estaria “a serviço da 

‘causa’ de Lula”. 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 20 de setembro de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236633935500


